
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314-18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266
www.camaraibiuna.sp.gov.br-e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

INDICAÇÃO N°. 534/2014

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,
para que o mesmo, após consulta aos setores competentes, determine a
realização de estudo para a criação da COORDENADORIA PARA
ATENDIMENTO DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS,
incluindo os idosos e demais pessoas que se encontrarem mesmo que
momentaneamentenessas condições.

JUSTIFICATIVA:-

Este vereador foi procurado por diversos munícipes
que questionaram o porquê desta Coordenadoria ainda não existir, pois nosso
município possui 15.920 pessoas com pelo menos um tipo de deficiência, como
pode ser comprovado no relatório do IBGE que segue em anexo.

No município de São Paulo existia uma
coordenadoria para Atendimento de Pessoas com Necessidades Especiais que
se transformou na 1a Secretaria de Atendimento das Pessoas co
Necessidades Especiais, para se ter noção da importância da criação des
coordenadoria.

IDADES PRIVADAS

caráter de URGÊNCIA.
Ementa: Em reiteração à indicação nO734/201

caráter de URGÊNCIA
Por este motivo torna-se necessário o pedido em

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO
ALMEIDA LIMA, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2014.
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